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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2022 

PROCESSO Nº 170/2022 

 

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso XIII da Lei 

8.666/93 e suas alterações posteriores à despesa abaixo especificada. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

Capacitação PRESENCIAL, para a equipe que integram o Conselho Tutelar, sendo 

órgão permanente, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos 

da criança e do adolescente. Conforme abaixo segue: 

 

Item Objeto Quant. Unid. Preço 

unitário R$ 

Preço 

Total R$ 

01 ATUALIZAÇÃO PARA 

CONSELHEIROS TUTELARES; 

- Orientar os participantes 

quanto aos atendimentos as 

famílias, às crianças e aos 

adolescentes, de acordo com as 

atribuições previstas no Estatuto 

da Criança e do Adolescente 

(ECA) e demais legislações 

pertinentes; O Sistema de 

Informações para infância e 

Adolescência (SIPIA) e a Defesa 

dos Direitos Fundamentais; 

Estudos de Casos;  

Carga Horária total de 32hrs, 

sendo dividida em 04 (quatro) 

encontros de 08 (oito) horas 

cada. 

01 Unid. 5.040,00 5.040,00 
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Nº de Alunos: 20 

Pré-requisitos: 18 anos/ Ensino 

Médio Completo 

EMPRESA – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC. 

CNPJ Nº. 03.541.088/0002-28. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 

contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, proveniente 

da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

02080 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.000000 

 

VALOR TOTAL: R$ 5.040,00 (cinco mil e quarenta reais). 

 

PRAZO DE ENTREGA: A CONTRATADA deverá prestar o serviço do objeto 

solicitado conforme cronograma definido pela Secretaria de Assistência Social 

definido no Termo de Referência. 

 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após 

prestação do serviço com apresentação das respectivas notas fiscais. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

 

Planalto - PR, 02 de Junho de 2022. 

 

 

LUIZ CARLOS BONI 

Prefeito Municipal 


